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Atos do Prefeito

Lei

LEI Nº 7.293 DE 04 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE MERENDA ESCOLAR AOS PROFESSORES E 
DEMAIS PROFISSIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM EFETIVO EXERCÍCIO 
NAS UNIDADES DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica assegurado aos professores e profissionais da educação, em efetivo 
exercício nas unidades da Rede Municipal de Ensino de Cuiabá/MT, o direito à 
alimentação oferecida aos alunos, durante o período letivo, no âmbito dos programas 
de alimentação escolar, observado o seguinte: 

I – O município utilizará recursos de fonte própria para o fornecimento da merenda 
escolar aos professores e profissionais da educação, não utilizando o recurso do FNDE; 

II - Será respeitada a prioridade absoluta de alimentação aos alunos; 

III – Não implicará qualquer acréscimo para os professores e demais servidores das 
escolas, nem decréscimo de quaisquer direitos remuneratórios ou indenizatórios, 
especialmente quanto ao seu direito ao vale alimentação ou equivalente, na forma da 
Lei. 

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei. 

Art. 3º O alimento será consumido no mesmo local e junto aos alunos, sem distinção 
de cardápio, de forma a contemplar espaço de prática educativa e garantir o processo 
de integração da comunidade escolar. 

Art. 4º O município não aumentará os recursos já aplicados e previstos no orçamento, 
apenas autorizando os profissionais a se alimentar da merenda já disponibilizada nas 
unidades. 

At. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de julho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.292 DE 04 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CENTRO MÉDICO INFANTIL LOCALIZADO NO 
PRÉDIO DO ANTIGO HOSPITAL E PRONTO-SOCORRO MUNICIPAL DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ: Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado Centro Médico Infantil Antonny Gabryel de Souza Gomes 
de Moraes o Centro Médico Infantil localizado no prédio do antigo Hospital e Pronto-
Socorro Municipal de Cuiabá. 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Saúde, 
providenciará a instalação de placas indicativas com a denominação no local 
mencionado.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de julho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL
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LEI Nº 7.290 DE 04 DE JULHO DE 2025.

INSTITUI O DIA 25 DE ABRIL COMO DIA MUNICIPAL DO COMBATE À ALIENAÇÃO 
PARENTAL NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o dia do combate à alienação parental, a ser comemorado 
anualmente, no dia 25 de abril. 

Parágrafo único. A data de que trata o caput deste artigo passará a integrar o 
Calendário Oficial do Município de Cuiabá. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de julho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.291 DE 04 DE JULHO DE 2025.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO ALBERGUE GLACIELA 
MARQUES.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CUIABÁ - MT: Faço saber que a Câmara Municipal de 
Cuiabá aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública municipal a ASSOCIAÇÃO ALBERGUE 
GLACIELA MARQUES. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de julho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 7.289 DE 04 DE JULHO DE 2025.

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR NO MUNICÍPIO 
DE CUIABÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Fica instituído no Município de Cuiabá-MT Serviço de Acolhimento Familiar, 
destinado à garantia de direitos de crianças e adolescentes de 0 (zero) a 18 (dezoito) 
anos de idade, afastados da família de origem por meio da medida protetiva no artigo 
101, inciso VIII da Lei nº 8.069/1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), 
determinada pela autoridade competente. 

Art. 2º Para os efeitos desta lei, considera-se:

I – acolhimento: medida protetiva prevista no art. 101, incisos VII e VIII, do Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, caracterizada pelo breve e excepcional afastamento 
da criança ou do adolescente da sua família natural ou extensa com vista à sua 
proteção integral;

II – prazo máximo de permanência: o tempo máximo de permanência da criança e/
ou adolescente na família acolhedora, que não deverá ultrapassar 18 (dezoito) meses, 
salvo situações extremamente excepcionais, devidamente justificadas por decisão 
fundamentada da autoridade judiciária competente; 

III – família natural: a comunidade formada pelos pais ou qualquer deles e seus 
descendentes, nos termos do art. 25 do ECA;

 IV – família extensa ou ampliada: aquela que se estende para além da unidade de 
pais e filhos ou da unidade do casal, formada por parentes próximos, com os quais a 
criança e o adolescente convivem e mantêm vínculos de afinidade e afetividade nos 
termos do parágrafo único do art. 25 do ECA; 

V – família substituta: a colocação em família substituta far-se-á mediante guarda, 
tutela ou adoção, independente da situação jurídica da criança ou do adolescente, nos 
termos do art. 28 do ECA;

VI – família acolhedora: qualquer pessoa ou família, previamente cadastrada, avaliada 
e capacitada pelo Serviço de Acolhimento Familiar, que se disponha a acolher criança 
ou adolescente em seu núcleo familiar, sem pretensão de realizar adoção;

 VII – bolsa-auxílio: é o valor em dinheiro a ser concedido à família acolhedora, por 
criança ou adolescente acolhido, para prestar apoio financeiro nas despesas do 
acolhido. 

CAPÍTULO II

DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO FAMILIAR

Art. 3º O Serviço de Acolhimento Familiar a fim de assegurar a proteção integral das 
crianças e dos adolescentes, terá como objetivos: 

I – garantir o direito fundamental à convivência familiar e comunitária de crianças 
e adolescentes, possibilitando a reconstrução e o fortalecimento dos vínculos e o 
rompimento do ciclo de violações de direitos; 

II – atuar em conjunto com os demais atores do Sistema de Garantia de Direitos para 
promover o acolhimento de crianças e adolescentes afastados temporariamente de 
sua família natural ou extensa/ampliada, por meio da medida de proteção prevista no 
art. 101, inciso VIII, da Lei n.º 8.069/1990, determinada pela autoridade competente, 
em família acolhedora, para garantir a proteção integral preconizada pelo Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

III – proporcionar atendimento individualizado a crianças e adolescentes afastados de 
suas famílias naturais ou extensas/ampliadas, tendo em vista seus retornos às suas 
respectivas famílias quando possível, ou a inclusão em família substituta; 

IV – contribuir para a superação da situação vivida por crianças ou adolescentes, 
com menor grau de sofrimento e perda, preparando-os para a reintegração familiar, a 
colocação em família substituta, ou para a vida autônoma no caso dos adolescentes; 

V – articular com a rede socioassistencial e com as demais políticas públicas a fim de 
potencializar o cuidado e a proteção por parte das famílias acolhedoras e das famílias 
naturais e extensas. 

Art. 4º A gestão do Serviço de Acolhimento Familiar é de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial 
que contará com a articulação e o envolvimento dos atores do Sistema de Garantia dos 
Direitos de Crianças e Adolescentes, notadamente: 

I – Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso; 

II – Ministério Público do Estado de Mato Grosso;

III – Defensoria Pública do Estado de Mato Grosso;

IV – Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

V – Órgãos municipais gestores das políticas das Secretarias de Assistência Social, 
Educação, Saúde, Habitação, Esporte e Lazer, Cultura e Trabalho; 

VI – Conselhos Tutelares. 

Art. 5º O Serviço é destinado a crianças e adolescentes entre 0 (zero) e 18 (dezoito) 
anos de idade. 

Art. 6º O Serviço de Acolhimento Familiar destina-se ao atendimento de crianças e 
adolescentes residentes no Município de Cuiabá que tenham seus direitos ameaçados 
ou violados e que necessitem de proteção, sempre com determinação judicial. 

Art. 7º O Serviço de Acolhimento deverá ser formalizado por meio de um Termo de 
Guarda Provisória, solicitado pelo Serviço de Acolhimento e emitido pela autoridade 
judiciária para a família acolhedora previamente cadastrada, o qual deverá ser 
expedido imediatamente após à aplicação da medida protetiva e início do acolhimento. 

§ 1º Os profissionais do Serviço de Acolhimento Familiar farão contato com as 
famílias acolhedoras habilitadas ao acolhimento, observadas as características e as 
necessidades da criança ou do adolescente. 

§ 2º A duração do acolhimento terá prazo máximo previsto no inciso II do art. 2º 
e poderá ser a qualquer momento interrompido por ordem judicial devidamente 
fundamentada. 

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS

Art. 8º O Serviço de Acolhimento Familiar contará com Recursos Orçamentários e 
Financeiros alocados no orçamento da Secretaria Municipal de Assistência Social, 
Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, mediante o cofinanciamento dos 3 (três) 
entes federados, União, Estados e Município, podendo contar de forma complementar 
com recursos dos Fundos para a Infância e a Adolescência – FIA, conforme preconiza 
o art. 125 da Lei Municipal nº 6.004/2015.

Art. 9º Os recursos alocados no Serviço de Acolhimento Familiar serão destinados a 
oferecer: 

I – bolsa-auxílio para as famílias acolhedoras; 

II – Capacitação continuada para a Equipe Técnica e de Apoio, preparação e formação 
das Famílias Acolhedoras; 

III – Acompanhamento e trabalho de reintegração familiar junto à família de origem;

IV – Espaço físico adequado e equipamentos necessários para os profissionais 
prestarem atendimento e acompanhamento às famílias do Serviço; V – Manutenção 
dos vencimentos da Equipe Técnica e de Apoio; 

VI – Manutenção de veículo (s) disponibilizado (s) para o Serviço. 

CAPÍTULO IV

DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

 

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, autorizado a editar 
normas e procedimentos de execução e fiscalização do Serviço de Acolhimento 
Familiar, por meio de decretos, que deverão seguir a legislação nacional, bem como 
políticas, planos e orientações dos demais órgão oficiais. 

Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar parcerias com 
organizações da sociedade civil e termos de convênio com outros órgãos públicos, na 
forma da legislação vigente, a fim de possibilitar a plena execução das atividades do 
Serviço de Acolhimento Familiar. 

Art. 12. O Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de famílias acolhedoras 
e de crianças e adolescentes acolhidos com as dotações orçamentárias existentes. 

CAPÍTULO V

DA EQUIPE TÉCNICA E COORDENAÇÃO DO SERVIÇO
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Art. 13. O Serviço de Acolhimento Familiar de Cuiabá será coordenado por servidor 
do Município de Cuiabá, com formação de nível superior, indicado pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial.

Art. 14. A Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar do Município de Cuiabá 
será formada por servidores do Município, os quais atuarão exclusivamente no 
serviço, composta na forma das Resoluções CNAS: nº 269, de 13 de dezembro de 
2006; nº 17 de 20 de junho de 2011; e nº 9, de 25 de abril de 2014, sem prejuízo de 
outras resoluções e leis que vierem a ser instituídas. 

Art. 15. São atribuições da Coordenação do Serviço de Acolhimento Familiar, sem 
prejuízo das demais atribuições não especificadas nesta lei: 

I – enviar o Termo de Adesão e o Termo de Desligamento da família acolhedora 
para a Coordenadoria de Proteção Social Especial de Média e alta Complexidade da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial;

II – encaminhar em tempo hábil relatório mensal ao Departamento Administrativo e 
Financeiro da Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão 
- SMSocial, extraído do Sistema de Informação da Política de Assistência Social, no 
qual deverão constar:

a) Data da inserção da família acolhedora; 

b) Nome do responsável; 

c) RG (Registro Geral) do responsável;

d) CPF (Cadastro de Pessoa Física) do responsável;

e) Endereço da família acolhedora;

f) Nome da criança (s)/adolescente (s) acolhido (s); 

g) Data de nascimento; h) Número da medida de proteção;

i) Período de acolhimento;

j) Se a criança e/ou adolescente necessita de cuidados especiais; 

k) Valor a ser pago. 

III – encaminhar, em tempo hábil, ao Departamento Administrativo e Financeiro da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, 
relação de nome das famílias, nome de banco e número da agência e da conta bancária 
para depósito da bolsa-auxílio; 

IV – remeter, mensalmente, relatório, indicando todos os acolhidos no Serviço ao Juiz 
competente;

V – prestar informações ao Ministério Público e à autoridade judiciária competente 
sobre as crianças acolhidas;

VI – encaminhar à autoridade judiciária competente o PIA (Plano Individual de 
Atendimento) de todas as crianças e adolescentes acolhidos; 

VII – cumprir as obrigações previstas nesta Lei, bem como no Estatuto da Criança e 
do Adolescente – ECA, as orientações técnicas para os Serviços de Acolhimento e 
legislações e normativas do Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

VIII – monitorar, supervisionar e orientar a Equipe Técnica e de Apoio na execução do 
Serviço;

IX – acompanhar e monitorar a inserção, a permanência e o desligamento das famílias 
acolhedoras. 

Art. 16. São atribuições da Equipe Técnica, sem prejuízo das demais atribuições não 
especificadas nesta lei:

I – cadastrar, avaliar e preparar as famílias acolhedoras;

II – acompanhar as famílias acolhedoras, família natural e extensa/ampliada, crianças 
e adolescentes durante o acolhimento; 

III – acompanhar as crianças e as famílias nos casos de reintegração familiar ou de 
adoção; 

IV – elaborar e acompanhar a execução do PIA (Plano Individual de Atendimento) de 
todas as crianças e adolescentes logo após o acolhimento; 

V – acompanhar sistematicamente a família acolhedora, a criança ou o adolescente 
acolhido e a família natural e ou extensa/ampliada, contando com o apoio dos demais 
integrantes da rede de atenção e proteção social; 

VI – monitorar as visitas entre crianças, adolescentes, família natural e/ou extensa e 
família acolhedora. 

§ 1º Sempre que solicitado pela autoridade judiciária ou quando entender necessário, 
a Equipe Técnica prestará informações atualizadas e fundamentadas da criança 
e adolescente acolhidos e informará sobre a possibilidade ou não de reintegração 
familiar, bem como providenciará a realização de relatório com apontamento das 
vantagens e desvantagens da medida, com vistas a subsidiar as decisões judiciais. 

§ 2º Quando entender necessário, a Equipe Técnica prestará informações ao Juiz sobre 
a situação da criança acolhida e as possibilidades ou não de reintegração familiar. 

CAPÍTULO VI

DAS FAMÍLIAS ACOLHEDORAS

Art. 17. A família acolhedora prestará serviço de caráter voluntário, o qual não gerará, 
em nenhuma hipótese, vínculo empregatício, funcional, profissional ou previdenciário 
com o Município ou com a entidade de execução do serviço.

Art. 18. Cada família poderá receber apenas uma criança ou um adolescente por vez, 
à exceção dos grupos de irmãos. 

Art. 19. São requisitos para que famílias sejam cadastradas no Serviço de Acolhimento 

de Crianças e Adolescentes em Família Acolhedora:

 I – ser maior de 18 (dezoito) anos, sem restrição quanto ao estado civil;

 II – ser residente exclusivamente do Município de Cuiabá há um ano;

 III – declaração de não ter interesse em adoção e não estar habilitado em processo de 
adoção de criança ou adolescente;

 IV – não ter nenhum membro da família que resida no domicílio envolvido com uso e 
abuso de álcool, drogas ou substâncias assemelhadas; 

V – ter a concordância dos demais membros da família que convivem no mesmo 
domicílio; 

VI – apresentar boas condições de saúde física e mental e que nenhum de seus 
membros tenha problemas psiquiátricos, comprovando mediante laudo, expedido 
por profissional de saúde que impeça o cadastramento no Serviço de Acolhimento de 
Crianças e Adolescentes em Família Acolhedora;

VII – comprovar idoneidade moral e apresentar certidão de antecedentes criminais de 
todos os membros que residem na residência da família acolhedora; 

VIII – comprovar renda familiar; 

IX – possuir espaço físico adequado na residência para acolher criança ou adolescente. 

X – parecer psicossocial favorável, expedido pela Equipe Técnica do Serviço de 
Acolhimento Familiar e por outros profissionais da rede, quando necessário; 

XI – participar das capacitações (inicial e continuada), bem como comparecer às 
reuniões e aderir às orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar. 

Art. 20. A seleção da família interessada em participar do Serviço de Acolhimento 
Familiar está vinculada à avaliação preliminar da Equipe Técnica do serviço da 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão - SMSocial, 
seguida da avaliação psicossocial realizada pela equipe interdisciplinar da Vara da 
Infância e Juventude e de parecer do Ministério Público. 

§ 1º O estudo psicossocial envolverá todos os membros da família e será realizado 
pela equipe técnica do Serviço de Acolhimento Familiar, através de visitas domiciliares, 
entrevistas, contatos colaterais, atividades grupais e observação das relações 
familiares e comunitárias.

§ 2º Toda a documentação da família deverá ser encaminhada pela Coordenação Geral 
do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora à Vara da Infância e Juventude 
para análise, através de sua equipe multidisciplinar, inclusive quanto à necessidade de 
complementação da avaliação psicossocial. 

§ 3º Após a emissão de parecer psicossocial favorável, aprovado pela equipe técnica 
do Serviço de Acolhimento Familiar da Secretaria Municipal de Assistência Social e da 
Vara da Infância e Juventude, acompanhado da manifestação do Ministério Público, 
será feita a inclusão da família no Serviço, mediante assinatura de um Termo de 
Adesão. 

Art. 21. O requerimento de cadastro como família acolhedora deverá ser instruído com 
os seguintes documentos:

I – documento de identificação, com foto, de todos os membros da família;

II – certidão de nascimento ou casamento de todos os membros da família;

III – comprovante de residência; 

IV – certidão negativa de antecedentes criminais de todos os membros da família que 
sejam maiores de idade;

 V – comprovante de atividade remunerada de ao menos um membro da família;

VI – cartão do INSS (no caso de beneficiários da Previdência Social);

VII – atestado médico que comprove saúde física e mental dos responsáveis. 

Art. 22. Atendidos todos os requisitos mencionados nos artigos anteriores, a família 
participante do Serviço assinará um Termo de Adesão ao Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora. Parágrafo único. Em se tratando de casal, o Termo de Adesão será 
expedido em nome de ambos. 

Art. 23. As famílias cadastradas e habilitadas receberão acompanhamento, preparação 
contínua e orientação sobre os objetivos do serviço, a diferenciação com a medida de 
adoção, a recepção, a permanência e o desligamento das crianças.

 Art. 24. São obrigações da família acolhedora:

I – prestar assistência material, moral, educacional e afetiva à criança e ao adolescente;

II – atender às orientações da Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família 
Acolhedora e participar do processo de acompanhamento e capacitação continuada;

III – prestar informações sobre a situação da criança ou do adolescente acolhido à 
Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora;

IV – contribuir na preparação da criança ou do adolescente para o retorno à família 
natural ou extensa, e, na impossibilidade, a colocação em família substituta, sempre 
sob orientação da Equipe Técnica;

V – comunicar à Equipe Técnica a impossibilidade da permanência do acolhido, 
responsabilizando-se pelos cuidados até novo encaminhamento, bem como a 
desistência em ser família acolhedora;

VI – participar dos encontros mensais de estudo e troca de experiência com todas 
as famílias, com abordagem sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, questões 
sociais relativas à família de origem, relações intrafamiliares, guarda como medida 
de colocação em família substituta, papel da família acolhedora e outras questões 
pertinentes. 

Art. 25. A família acolhedora e os acolhidos serão acompanhados e orientados pela 
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Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento Familiar. Parágrafo único. A preparação e 
acompanhamento psicossocial da criança ou do adolescente, da família acolhedora, 
da família de origem e da rede social de apoio deverá observar o disposto nas 
“Orientações Técnicas: Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, 
aprovadas pela Resolução Conjunta nº 1, de 18 de junho de 2009, do Conselho 
Nacional de Assistência Social (CNAS) e do Conselho Nacional dos Direitos da Criança 
e do Adolescente (CONANDA), publicada no Diário Oficial da União, nº 124, em 02 de 
julho de 2009. 

Art. 26. O desligamento da família do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora 
poderá ocorrer nas seguintes situações:

I – solicitação por escrito na qual constem os motivos e o prazo para efetivação do 
desligamento, estabelecido em conjunto com a Equipe Técnica do Serviço;

II – descumprimento ou perda dos requisitos estabelecidos no art. 19 desta Lei, 
comprovado por meio de parecer técnico expedido pela Equipe Técnica do Serviço;

III – por determinação judicial. 

CAPÍTULO VII

DA BOLSA-AUXÍLIO

Art. 27. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder às famílias 
acolhedoras uma bolsa-auxílio mensal no valor de R$ 2.277 (dois mil duzentos e 
setenta e sete reais) para cada criança ou adolescente acolhido, por meio de depósito 
bancário em conta-corrente indicada para esta finalidade pelo membro designado no 
Termo de Guarda e Responsabilidade. 

§ 1º A bolsa-auxílio destina-se ao custeio das despesas com o acolhido, as quais 
compreendem: alimentação, vestuário, materiais escolares e pedagógicos, serviços 
e atendimentos especializados complementares à rede pública local, atividades 
de cultura e lazer, transporte e demais gastos relativos à garantia dos direitos 
fundamentais previstos no Estatuto da Criança e do Adolescente. 

§ 2º Cada família receberá bolsa-auxílio mensal, no valor per capita equivalente a uma 
criança ou adolescente, à exceção dos grupos de irmãos.

§ 3º Em caso de acolhimento, pela mesma família, de mais de uma criança ou 
adolescente, a quantidade de bolsas-auxílio será correspondente ao número de 
acolhidos.

§ 4º Em caso de acolhimento de crianças e adolescentes com necessidades especiais, 
devidamente comprovadas por meio de laudo médico, o valor mensal poderá ser 
ampliado em até 50% do valor estabelecido, considerando as seguintes situações:

I – pessoas usuárias de substância psicoativas;

II – pessoas que convivem com o HIV; 

III – pessoas que convivem com neoplasia (câncer);

IV – pessoas com deficiência que não tenham condições de desenvolver as atividades 
da vida diária (AVDs) com autonomia; – excepcionalmente, a critério da Equipe Técnica 
do Serviço, pessoas que convivem com doenças degenerativas e psiquiátricas.

§ 5º A Coordenação e a Equipe Técnica do Serviço deverão manter em arquivo, na 
Sede do Serviço, os laudos médicos com a descrição das necessidades especiais pelo 
período de no mínimo de 10 (dez) anos.

§ 6º O beneficiário do auxílio, uma vez apto a receber o recurso, estará isento 
da prestação de contas dos gastos, no entanto a equipe técnica acompanhará 
sistematicamente o atendimento prestado ao acolhido.

§ 7º A família acolhedora que receber o recurso na forma de bolsa-auxílio, mas não 
cumprir a responsabilidade familiar integral para com a criança ou o adolescente 
acolhido, ficará obrigada a ressarcir ao erário a importância recebida durante o período 
da irregularidade.

§ 8º O valor da bolsa-auxílio será de R$ 2.277 (dois mil duzentos e setenta e sete reais), 
mensais, reajustado anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
acumulado dos últimos 12 (doze) meses, na data de 1º de março de cada ano.

Art. 28. A família acolhedora habilitada no Serviço Municipal de Acolhimento Familiar, 
independentemente de sua condição econômica, após receber a criança ou o 
adolescente em sua guarda, tem a garantia do recebimento de 01 (uma) bolsa-auxílio 
por acolhido, nos seguintes termos:

I – a concessão da bolsa-auxílio será realizada mensalmente à família acolhedora 
após a criança ou o adolescente ser entregue aos seus cuidados;

II – a concessão da bolsa-auxílio para a família acolhedora deverá ser realizada durante 
o período de acolhimento. Quando se inserir ou se retirar, a criança ou o adolescente 
acolhido da família acolhedora no decorrer do mês, pagar-se-á a esta o valor do mês 
integral, desde que o tempo total de acolhimento seja superior a 28 (vinte e oito) dias;

III – nos casos em que o acolhimento for igual ou inferior a 28 (vinte e oito) dias, a 
família receberá a bolsa-auxílio proporcional aos dias de permanência;

IV – os acolhidos que recebem o Benefício de Prestação Continuada – BPC – ou 
qualquer outro benefício previdenciário ou assistencial terão 50% do benefício 
depositado em conta judicial, e, salvo nos casos em que houver determinação judicial 
diversa, o restante será administrado pela família acolhedora ou extensa que estiver 
com a guarda, visando ao atendimento das necessidades do acolhido. 

Parágrafo único. A interrupção do acolhimento familiar, por quaisquer motivos, implica 
a suspensão imediata da concessão da bolsa-auxílio. 

CAPÍTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO

Art. 29. O processo de Monitoramento e Avaliação do Serviço de Acolhimento em 
Família Acolhedora será realizado pela Secretaria de Assistência Social, Direitos 

Humanos e Inclusão - SMSocial, conforme preconiza o Sistema Único de Assistência 
Social – SUAS, por meio do Ciclo de Monitoramento e Avaliação contínuo, pela 
Coordenação e Equipe Técnica do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora. 
Parágrafo único. Compete ao Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, 
ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA e aos 
Conselhos Tutelares acompanhar e fiscalizar a regularidade do Serviço de Acolhimento 
em Família Acolhedora, bem como encaminhar ao Juiz da Infância e Juventude 
relatório circunstanciado sempre que observar irregularidades. 

CAPÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 30. Aplicam-se estas regras, no que couber, às entidades conveniadas com o 
Município para execução do Serviço de Acolhimento Familiar. 

Art. 31. A regulamentação desta Lei, no que couber, será de competência do Poder 
Público Municipal, por meio dos instrumentos normativos próprios, visando à sua fiel 
execução. 

Art. 32. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de julho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Lei Complementar

LEI COMPLEMENTAR Nº 565 DE 24 DE JULHO DE 2025.

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 399, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015, QUE 
REESTRUTURA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CUIABÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Cuiabá-MT: Faço saber que a Câmara Municipal de Cuiabá/MT 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art.1º A Lei Complementar nº 399 de 24 de novembro de 2015, passa avigorar com as 
seguintes alterações:

I – O artigo 13 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 13. O segurado, quando acometido de tuberculose ativa, alienação mental, 
neoplasia malígna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia 
grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome da 
deficiência imunológica adquirida – AIDS, contaminação por radiação (com base em 
conclusão da medicina especializada), Lúpus Eritematoso Sistêmico ou outra doença 
rara, desde de que incapacitante, e outras que forem indicadas em lei, ou quando 
vítima de acidente do trabalho ou moléstia profissional que o invalide para o serviço, 
terá direito à aposentadoria com proventos integrais, respeitado a forma do cálculo 
definida no artigo 35 desta Lei.’’ (NR)

II – O inciso II do parágrafo único do art. 61 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61. (...)

(...)

Parágrafo único (...)

(...)

II - empréstimos, de qualquer natureza ao poder público, inclusive à suas empresas 
controladas.” (NR)

III – fica acrescido o art. 61-A à Lei Complementar nº 399/2015, com a seguinte 
redação:

“Art. 61-A. A concessão de empréstimos consignados aos segurados do Regime Próprio 
de Previdência Social – RPPS, com utilização de recursos do fundo previdenciário, 
fica condicionada à prévia regulamentação por ato normativo complementar, a ser 
expedido pelo Poder Executivo ou por resolução ou portaria, aprovada pelo Conselho 
Previdenciário.

§ 1º O ato normativo de que trata o caput deverá observar as normas estabelecidas 
pelo Conselho Monetário Nacional, especialmente a Resolução CMN nº 4.963, de 25 de 
novembro de 2021, ou outro ato que vier lhe substituir, e demais diretrizes expedidas 
pela Secretaria de Previdência do Ministério da Previdência Social.

§ 2º A regulamentação deverá dispor, no mínimo, sobre:

I – os requisitos de elegibilidade dos segurados para acesso ao crédito;

II – os limites de comprometimento da remuneração ou proventos com descontos 
consignados;

III – as taxas máximas de juros e encargos permitidos;

IV – as garantias, prazos e condições gerais das operações;

V – a forma de consignação e os procedimentos de controle interno;

VI – a segregação contábil e os critérios de avaliação de sustentabilidade atuarial.

§ 3º A operacionalização das operações de crédito consignado dependerá de 
autorização expressa do Conselho Previdenciário, mediante aprovação de política 
específica de investimentos, respeitados os princípios da legalidade, transparência, 
segurança e sustentabilidade do RPPS.”

IV – O artigo 75 passa a vigorar com a seguinte redação:
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“Art. 75 (...)

(...)

Parágrafo único. Os membros do Conselho Previdenciário, bem como os membros do 
Comitê de Investimento, deverão possuir formação acadêmica de nível superior e se 
submeterão, respectivamente, ao processo de certificação estabelecido no art. 8º-B 
incluído pela Lei n.º 13.846, de 18 de junho de 2019, na Lei Federal nº 9.717, de 27 de 
novembro de 1998, observando as diretrizes dos prazos e formas estabelecidas pela 
Portaria MTP n.º 1.467, de 02 de junho 2022 ou outro ato que vier lhe substituir.’’ (AC)

V – O artigo 76 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 76.(...)

(...)

§ 1º Os membros do Conselho Previdenciário serão escolhidos da seguinte forma:

I – os membros representantes do Poder Executivo Municipal serão indicados pelo 
Prefeito Municipal, dentre servidores efetivos ou aposentados do Município; (NR)

II – os membros representantes do Poder Legislativo serão indicados pelo Presidente 
da Câmara Municipal, dentre os servidores efetivos ou aposentados do respectivo 
órgão; (NR)

 § 2º Os membros do Conselho Previdenciário, representantes eleitos dos servidores 
públicos ativos e inativos terão seus mandatos de 04 (quatro) anos, enquanto que os 
representantes do Poder Executivo e do Poder Legislativo terão seus mandatos de 
03 (três) anos, permitida para todos os grupos de representantes, a critério do Poder 
Executivo Municipal, a renovação dos mandatos por iguais e sucessíveis períodos; 
(NR)

(...)

§ 4º Os membros participantes do Conselho Previdenciário deverão, obrigatoriamente, 
no prazo improrrogável de 90 (noventa dias), após a nomeação, ser aprovado em 
exame de certificação na forma estabelecida no parágrafo único do art. 75. (AC)

§ 5º Caso não seja cumprida a certificação no prazo estabelecido no § 4º deste artigo, 
o membro deverá ser substituído e em caso de ter sido eleito, deverá ser convocado 
o próximo candidato participante do processo eleitoral na composição do Conselho 
Previdenciário.” (AC)

VI – O artigo 79 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 79. Os membros do Conselho Previdenciário receberão na forma de Jeton, 
o valor de R$ 602,75 (seiscentos e dois reais, setenta e cinco centavos), que será 
atualizado anualmente de acordo com a data-base e o índice inflacionário adotados 
pelo Município de Cuiabá para fins de revisão geral anual das remunerações de seus 
servidores públicos, por comparecimento nas reuniões do Conselho Previdenciário, 
limitado a 12 (doze) reuniões anuais ordinárias. (NR)

§1º Quando houver reunião extraordinária convocada por órgão de Direção Superior 
do CUIABÁ-PREV, os membros do conselho previdenciário participantes, também 
farão jus a Jeton, limitada a 04 (quatro) reuniões extraordinárias anuais. (NR)

(...)

§ 3° Os membros do Conselho Previdenciário do CUIABÁ-PREV que não tenham sido 
aprovados em exame de certificação na forma estabelecida parágrafo único do art.75, 
observando as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Previdência, receberão o 
valor equivalente a 50% (cinquenta) por cento do Jeton estabelecido no caput deste 
artigo”. (AC) 

VII – O artigo 80 passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 80 (...)

(...)

§ 4º A maioria dos membros do comitê de investimento e, obrigatoriamente, seu 
presidente, deverão ter sido aprovados em exame de certificação organizado por 
entidade autônoma com reconhecimento e capacidade técnica e difusão no mercado 
brasileiro de capitais (CPA 10 ou 20), conforme art. 2º da portaria MPS n.º 170/2012. 
(Revogar) 

(...)

§7º Os membros do Comitê de Investimentos receberão na forma de Jeton, o valor de 
R$ 602,75 (seiscentos e dois reais, setenta e cinco centavos), que será atualizado de 
acordo com a data-base e o índice inflacionário adotados pelo Município de Cuiabá 
para fins de revisão geral anual das remunerações de seus servidores públicos, por 
comparecimento nas reuniões, limitado a 12 (doze) reuniões anuais ordinárias. (NR)

§8º Quando houver reunião extraordinária convocada por órgão de Direção Superior 
do CUIABÁ-PREV, os membros do Comitê de Investimentos participantes, também 
farão jus ao Jeton, limitada a 4 (quatro) reuniões extraordinárias anuais. (NR)

(...)

§11 Os membros do Comitê de Investimentos do CUIABÁ-PREV que não tenham sido 
aprovados em exame de certificação na forma estabelecida do parágrafo único do art. 
75, observando as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Previdência, receberão 
o valor equivalente a 50% (cinquenta) por cento do Jeton estabelecido no § 7º deste 
artigo”. (AC)

Art. 2º Em razão da reestruturação administrativa promovida pela Lei Complementar 
n° 555, de 19 de fevereiro de 2025, ficam alteradas as seguintes nomenclaturas da Lei 
Complementar nº 399, de 24 de novembro de 2015, substituindo-se, especialmente:

I – “Secretaria Municipal de Gestão” por “Secretaria Municipal de Economia”, constante 
no art. 2º;

II – “Secretário Municipal de Gestão” por “Secretário Municipal de Economia”, 

constante no inciso I do art. 72, no caput e §1º do art. 74, no inciso V, §1º, §5º e §10 
do art. 80, no inciso II, III e V do art. 82, no parágrafo único do art. 85, no art. 88, no art. 
91, no art. 102 e no art. 104; e

III – “Secretário Adjunto de Previdência” por “Secretário Adjunto Especial de 
Previdência”, constante no inciso III do art. 72, no inciso IV e VII do art. 74, no inciso V, 
§5º e §10 do art. 80.

Art. 3º Fica autorizada a reedição da Lei Complementar nº 399, de 24 de novembro de 
2015, com as alterações promovidas pela presente lei. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 04 de julho de 2025.

ABÍLIO JACQUES BRUNINI MOUMER

PREFEITO MUNICIPAL

Ato

ATO GP Nº 1843/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

 

NOMEAR, interinamente, TIAGO DOS ANJOS TOYODA, para exercer o cargo 
comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de Diretor Técnico Financeiro do 
Fundo Municipal de Assistência Social, Simbologia GDA-5 na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Direitos Humanos e Inclusão, a partir de 18/06/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 18 de junho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

Republica-se por erro material

ATO GP Nº 1909/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

NOMEAR, ROGER LUIZ ASSUNÇÃO VILELA, para exercer o cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador de Licitações e Contratos, 
Simbologia GDA-8 na Empresa Cuiabana de Saúde Pública, a partir de 01/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 26 de junho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1935/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, FLAVIA ANTUNES DE MEDEIROS, do cargo comissionado 
de Gestão, Direção e Assessoramento de Coordenador Técnico Administrativo 
e Financeiro, Simbologia GDA- 7 na Secretaria Municipal de Governo, a partir de 
01/07/2025. 

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

ATO GP Nº 1936/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, o ATO GP Nº 1907/2025, NOMEAR, JEANE ALVES LOURENÇO, 
para exercer o cargo comissionado de Gestão, Direção e Assessoramento de 
Coordenador de Orçamento e Convênio, Simbologia GDA-8 na Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública, a partir de 01/07/2025, publicado na Gazeta Municipal Nº 1147 de 
30/06/2025.

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de junho de 2025.
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ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1937/2025

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, ANALICE NAZÁRIO CASTELO, matrícula 2589510, para responder pelo cargo 
em comissão de Gestão, Direção e Assessoramento, Gerente de Educação Ambiental, 
Símbolo GDA-9, na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbano, 
durante o impedimento da titular, ZILDA HELENA DA SILVA, no período de 14/07/2025 
a 28/07/2025, durante o período de gozo de férias. 

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de junho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1938/2025

 

 O Prefeito Municipal de Cuiabá-(MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

DESIGNAR, ADEMIR DE ARRUDA E SILVA, matrícula 4035993, para responder pelo 
cargo em comissão de Gestão, Direção e Assessoramento, Diretor Administrativo e 
Financeiro, Símbolo GDA-6, na Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana, durante o 
impedimento da titular, CLAUDIA CRISTINA OLIVEIRA MORAES FRAGA, no período de 
07/07/2025 a 21/07/2025, durante o período de gozo de férias. 

 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de junho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal

ATO GP Nº 1939/2025

O Prefeito Municipal de Cuiabá- (MT), no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, LUCAS XAVIER RODRIGUES, do cargo comissionado de Gestão, 
Direção e Assessoramento de Gerente de Residências Terapêuticas, Simbologia GDA- 
9 na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 02/07/2025. 

REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.

Palácio Alencastro, em Cuiabá-MT, 01 de julho de 2025.

ABILIO BRUNINI

Prefeito Municipal 

Secretarias

Secretaria Municipal de Saúde

Procedimento Administrativo

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

 

A Secretária Municipal de Saúde e Presidente do Conselho de Administração da 
Empresa Cuiabana de Saúde Pública, Dra. Lucia Helena Barboza Sampaio, no uso 
de suas atribuições legais e em consonância com o art. 12, §1º, do Estatuto Social, 
aprovado pelo Decreto de Intervenção nº 114, de 15 de dezembro de 2023, CONVOCA 
a todos os membros do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal, do Conselho 
Gestor e da Diretoria Executiva da Empresa Cuiabana de Saúde Pública a se reunirem 
em ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, que realizar-se-á no dia 11 de julho de 
2025, ás 14 horas, no Auditório do Hospital Municipal de Cuiabá e Pronto-Socorro Dr. 
Leony Palma de Carvalho (HMC), sito a Rua Orivaldo Martins de Souza, s/nº, no bairro 
Ribeirão do Lipa, nesta cidade de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para deliberarem 
sobre a seguinte Ordem do Dia: 

 

1. Posse dos membros do Conselho de Administração; 

 

2. Posse dos membros do Conselho Fiscal; 

 

3. Posse da Diretoria Executiva da ECSP; 

 

4. Ratificar a saída dos Conselheiros Carlos Alberto de Albuquerque Maranhão, Paulo 
Sérgio Barbosa Rós, Eduardo Pereira Vasconcelos, Ricardo Venero Soares e Josias 
Jovino Pulquério. 

 

 1ª Convocação: 14h10, com a presença da maioria dos membros. 

 

 2ª Convocação: 14h20, com qualquer número de membros. 

 

 

Cuiabá /MT, 04 de julho de 2025.

LÚCIA HELENA BARBOZA SAMPAIO

Presidente do Conselho de Administração da ECSP

Secretária Municipal de Saúde
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SeSeccreretataririaa  MMuniunicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá
hhttttpp::////ggaazezettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOs s óórrggããoos s ddaa  AdAdmmiinniiststraraçãçãoo  DDiirerettaa  ee  
IInnddiirerettaa  ddoo  PPooddeer r EExexecucuttiivovo  
MMuunniicicippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaas s rreessppeectctiivavas s mmaattééririaass  
ddiirerettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHINO NAO NACIONCIONAALL

OOuuvivirraamm  ddo o IIppiirraangngaa  aas s mmaarrggenens s ppllááciciddasas
DDee  uumm  popovo vo hheerróióicoco  oo  brbradado o rreettuummbabannttee,,
EE  oo  sosoll  dada  LiLibeberrddadadee,,  eemm  rraaiioos s ffúlúlgigidodos,s,
BBrriillhohouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nneessesse  iinsnsttaantntee..

SSe e oo  pepennhohorr  ddessessa a iigguauallddaadede
CCononseseguguiimmosos  coconnququiiststaarr  cocomm  brbraçoaço  ffororttee,,

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrddadadee,,
DDeesasaffiiaa  o o nonossosso  pepeiittoo  a a pprrópóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada,,  IIdodollaattrradadaa,,  SSaallvve!e!  SSalalveve!!

BBrraasisill,,  uumm  sosonnhoho  iintnteennso,so,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo
DDee  aammoorr  e e dede  esespeperraançnça a àà  tteerrrraa  dedescesce,,

SSe e eemm  tteueu  fforormmooso so cécéu,u,  rriisosonhnho o ee  llíímmppiidodo,,
AA  iimmagageemm  dodo  CCrruzeuzeiirro o rreespspllaandndecece.e.

GGiigagannttee  ppelelaa  prprópóprriia a nanattururezeza,a,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ffororttee,,  iimmppáávividdo o cocolloossosso,,

EE  oo  tteueu  ffuuttururo o eespespellhhaa  essessa a grgranandedezaza

TTererrra a aadodorraadada,,  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrrasasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aammadada!a!

DDoos s ffiillhhosos  ddeestste e sosolloo  és és mmãeãe  gegentntiill,,
PPááttrriiaa  amamadada,a,  BBrraasisill!!

DDeeiittadadoo  eteteerrnanammeennttee  emem  bbeerrçoço  espespllêêndndiidodo,,
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprrofofuundndoo,,

FFuullggururaas,s,  óó  BBrrasiasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,,
IIlluummiinanadodo  aoao  solsol  dodo  NNoovovo  MMuundndo!o!

DDo o qqueue  a a ttererrraa  mmaiais s gagarrrriidada
TTeueus s rriissononhohos,s,  lliinnddosos  ccamampopos s ttêmêm  mmaiais s fflloorres;es;

““NNoossossos s bobosqsqueues s ttêmêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NNossossa a vividada””  nno o tteueu  seiseio o ““mmaiais s amamorores”es”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amamadadaa,,  IIddololatatrraadada,,  SSalalve!ve!  SSaallveve!!

BBrrasiasill,,  dede  aammoorr  eteteerrnono  sesejja a ssíímmbobolloo
OO  llábábararo o qqueue  ostosteennttaas s esesttrreleladadoo,,

EE  didigaga  oo  veverrdde-e-llooururoo  dedeststaa  ffllâmâmululaa
PPazaz  nono  ffututururoo  ee  ggllóróriia a nno o ppassassadado.o.

MMaas,s,  sese  eerrggueues s dda a jjuuststiiçça a a a ccllavava a ffoorrtte,e,
VVererás ás qqueue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à llututaa,,

NNeemm  tteemmee,,  ququemem  ttee  aadodorra,a,  aa  pprróóprpriiaa  mmororttee!!

TTeerrrra a adadoorradadaa  EEntntrree  ououttrrasas  mmiill,,
ÉÉs s ttu,u,  BBrraasisill,,  ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaadada!!

DDoos s ffiillhohos s ddestestee  ssololo o éés s mmããe e ggenenttiill,,
PPááttrriiaa  amamadadaa,,  

BBrraasisill!!

HHINO DINO DEE M MAATTO GROO GROSSSSOO

HINHINO DEO DE CU CUIAIABBÁÁ

DDoos s tteueus s bbrravavos os aa  glglóórriia a sese  exexpapandndee
DDe e DDouourraadodos s atatéé  CCoorruummbbá,á,

OO  ouourroo  dedeu-u-ttee  rreenonommee  ttããoo  ggrraandndee,,
PPororémém  mmaiais s nonossosso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuuveve,,  ppoiois,s,  nonossassas s jjuurraas s sosolleeneness
DDe e ffazazerermmosos  eemm  ppazaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroogrgreessosso  iimmororttaall  cocommoo  a a ffêêninixx
QQuue e aaiinndada  ttiimmbbrraa  o o tteueu  nonobbrre e bbrraasãosão!!

SSalalveve,,  ttererrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,,
QQueue  sosonhnharara a MMoorreeiirraa  CCaabbrralal!!

CChohovava  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodonsns  oo  ttesoesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanattalal!!

HHéévevea a ffiinnaa,,  eerrvava--mmaatte e pprreecicioosasa,,
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rriicoscos  ffllororõõees;s;
EE  dda a ffauaunna a ee  ddaa  ffllorora a o o íínndidio o ggozoza,a,

AA  ooppululênênciciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõões.es.

OO  didiaammaantnte e ssororrrii  nanas s ggrrupupiiaarraass
DDoos s tteueus s rriios os qqueue  jjoorrrraamm,,  a a fflluux.x.

AA  hhululhaha  brbrananca ca ddaas s áágguauas s ttãoão  clclaarraas,s,
EEmm  cacascascattasas  ddee  ffoorrçaça  e e dde e lluuz!z!

SSaallvve,e,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  ttererrra a ddo o ooururoo,,
QQuue e sosonhnharara a MMoorreeiirra a CCababrraall!!

CChohovava  oo  cécéu u ddosos  seseuus s dodonns s o o ttesesouourroo
SSoobrbre e ttii,,  bbelelaa  ttererrra a nnatataall!!

TTererrra a nnoioiva va ddoo  SSooll!!  LLiinndada  ttererrraa!!
AA  qqueuemm  llá,á,  dodo  tteueu  céucéu  ttododo o aazuzull,,

BBeeiijja,a,  aarrdedennttee,,  o o aaststrro o llouourroo,,  nna a seserrrraa
EE  aabebençnçoaoa  o o CCrruzuzeieirroo  ddo o SSuull!!

NNoo  tteeuu  ververddee  ppllaannalaltto o esescamcampapaddo,o,
EE  nnos os tteeus us ppananttananaaiis s cocommoo  o o mmaarr,,
VViiveve  solsoltto o aaos os mmiillhhõões,es,  oo  tteeuu  ggadadoo,,
EEmm  mmiimmososas as ppasasttagagenens s sesemm  pparar!!

SSalalvve,e,  ttererrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurro,o,
QQuuee  sosonnhaharraa  MMororeieirra a CCababrraall!!

CChhovaova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s ddonons s oo  tteesousourroo
SSobobrree  ttii,,  bbelela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLiimimittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sesempmprree  eem m fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroossosso,,NNoossosso  bbeerçorço  gglloorriioososo  ee  ggeennttiill!!

EEiis s aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaas s ffaaiissccaannttees,s,
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrroos s nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeiiraranntteess

CCoonnqquuiiststoouu  aaoo  ffeeroroz z PPaaiiaagguuáás!s!

SSaallveve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoovava  oo  cécéuu  ddoos s seseuus s ddoonns s oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiillvava

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FFraranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisicaca  ddoo  mmaaeeststroro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffiiciciaalliizazaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisicaca  ddee  LLuuiiz z CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSillvava  

CCuuiiababáá,,  éés s nonossosso  eencancannttoo

TTeeu u ccéuéu  dada  fféé  ttemem  aa  cocorr

DDaa  aaururoorraa  o o lliindndo o rrububoror;;

TTeensns  estesteellíífferero o mmaannttoo..

CCuiuiababá,á,  éés s rriicca a dde e ouourroo;;

ÉÉs s ddo o SSeennhohorr  BBomom  JesJesus;us;

DDoo  EEssttaaddo,o,  a a CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so ttesesouourroo..

RReecencenddes es qquauall  uumm  rroosasall,,

EEntnteerrnenececes s cocorraçaçõeões,s,

EErrgguues es aa  DDeeusus  oorraaçõções,es,

PPaarraa  venvencecerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabbá,á,  ésés  rriicaca  ddee  ouourroo;;

ÉÉs s dodo  SSenenhhoror  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststaadodo,,  a a CCiidadadde-e-lluuz;z;

ÉÉss,,  eennffiimm,,  nonossosso  tteesosouurro.o.

TTeenns s bebelleezaza  ssemem  rriivavall

CCululttuuaas s semsemprpre e oo  vvalaloror

DDo o bbrraavo vo ddescescobobrriiddoorr

PPasascoacoall  MMororeeiirra a CCababrralal..

CCuuiiaabábá,,  ésés  rriicaca  dde e oouurro;o;

ÉÉs s ddo o SSenenhohorr  BBoomm  JeJesusus;s;

DDoo  EEststadado,o,  aa  CCiiddaadede--lluuz;z;

ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nnososso so tteesousourroo..


